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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 3460, de 

2004, do Sr Walter Feldman, que “Institui diretrizes para a Política Nacional de 

Planejamento Regional Urbano, cria o Sistema Nacional de Planejamento e 

Informações Regionais Urbanas e dá outras providências” (ESTATUTO DA 

METRÓPOLE). 

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

(do Sr. Walter Feldman) 

 

 

 
Art. 24, inciso II (art. 21 do projeto original) – alterar a redação do inciso II para: 

“ II – a elaboração e execução dos planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e de desenvolvimento econômico e social, em conformidade com o 
disposto no artigo 21, IX, da Constituição Federal”. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Objetiva-se, com a alteração proposta, explicitar que a competência da União, na 

elaboração e execução de planos, nos termos do disposto no inciso IX, do art. 21 da 

CF., será exercida por meio do Ministério das Cidades. 

 

   
 
 
 

Sala das Comissões              de     Outubro de 2013. 
. 
 
 

Deputado Walter Feldman 


